
 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 711, DE 2015 

 

Denomina a alteração do nome do Perímetro de Irrigação 
do Pontal, em Petrolina, no Sertão Pernambucano, para 
Projeto de Irrigação Deputado Osvaldo Coelho.  

 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Projeto de Irrigação Deputado Osvaldo Coelho” o 
Perímetro de Irrigação do Pontal, localizado em Petrolina, no Sertão Pernambucano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Perímetro de Irrigação do Pontal foi instituído com o objetivo de contribuir 

para o desenvolvimento da região semiárida, através da agricultura irrigada, no conceito da 
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sustentabilidade ambiental, incorporando cerca de 7.700 hectares ao processo produtivo, 

elevando a produção e a produtividade das safras agrícolas, gerando renda, aumentando a 

oferta de alimentos e propiciando a abertura de empregos diretos e indiretos.  

O Deputado Osvaldo Coelho,  juntamente com o Senador Nilo Coelho, estão 

entre os idealizadores e executores da agricultura  irrigada no Vale do São Francisco. Nos 

anos como parlamentar procurou focar  no desenvolvimento da região do “Submédio São 

Francisco”, sendo reconhecido como o “Deputado da Irrigação”. Na história do semiárido 

nordestino,  por tudo que ele fez para tornar mais digna a vida do sertanejo, o Deputado 

Osvaldo Coelho deve ser incluído no rol dos grandes benfeitores da região. 

Foi um dos mais longevos Deputados Federais da Região. Foi eleito 8 vezes 

Deputado Federal depois de outros três mandatos para Deputado Estadual na Assembleia 

Legislativa. Surgiu dele a ideia de implantar o Projeto Nilo Coelho que tem um total de 18 mil 

hectares. Também foi secretário da Fazenda do Governo de Pernambuco, quando seu 

irmão, Nilo Coelho, foi Governador.  

Afigura-se oportuno,  portanto que após sua morte ocorrida, no último dia 1º de 

novembro, que se prestem as devidas homenagens àquele que se empenhou para o 

desenvolvimento da irrigação no semiárido.  

Em reconhecimento a essa valorosa carreira de homem público e em 

deferência aos pernambucanos, é que sugiro com este projeto de lei que o Perímetro de 

Irrigação do Pontal passe a ser designado “Projeto de Irrigação Deputado Osvaldo Coelho”. 

 
                         

 

 

 

 

                         Sala das Sessões, 
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Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 


